
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

NÚCLEO DE CARTÓRIO - NUCART/DELEMIG/DREX/SR/PF/SP
 

NOTIFICAÇÃO DE DETERMINAÇÃO DE EXPULSÃO

 
 
 
O Delegado de Polícia Federal abaixo subscrito, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a CHUKWU
EMEKA VALENTINE IBE, de nacionalidade nigeriana, filho de Augustine Ibe e de Nwabuguu Ibe, nascido
em Oniisha, na República Federal da Nigéria, em 3 de março de 1967, que, com fundamento nos artigos 54,
§1º, inciso II, e § 2º, ambos da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199, de 20 de
novembro de 2017, FOI DECRETADA SUA EXPULSÃO do território nacional, conforme o teor
da Portaria CPMIG nº 1.121, de 26 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 27
subsequente, ficando, ainda, NOTIFICADO(a) acerca do prazo de 10 (dez) dias para interposição de pedido
de reconsideração, contados a partir da presente notificação, a qual reputar-se-á como válida para todos os
atos do procedimento em curso.
Outrossim, vencido o prazo acima indicado sem que tenha sido apresentado o pedido de reconsideração, fica
notificado a comparecer imediatamente perante a DELEMIG/DREX/SR/PF/SP, ou outra unidade da
POLÍCIA FEDERAL mais próxima, para as providências necessárias à efetivação da expulsão, com
fundamento no artigo 204, §3º, do Decreto 9.199/2017.
 

 
 
Declaro que nesta  data, _______/_______/_______, às _______ h _______ min,
tomei ciência da PORTARIA que determinou minha expulsão, bem como do prazo de
10 (dez) dias para a interposição de recurso e comparecimento perante a
DELEMIG/DREX/SR/PF/SP, ou outra unidade da POLÍCIA FEDERAL mais
próxima, para as providências necessárias à efetivação da medida.
 
Assinatura:
_________________________________________________________
 
Endereço:____________________________________________________________
____________________________________________________________________
Telefone:_____________________________________________________________
 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO CARRIEL DE OLIVEIRA, Delegado(a) de
Polícia Federal, em 18/05/2020, às 09:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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14727296 e o código CRC B7D9BBFC.

Referência: Processo nº 08505.314500/2016-22 SEI nº 14727296
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Processo: 08212.002455/2019-02
Despacho do Coordenador Geral de Política Migratória:

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo
o recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos
seus próprios fundamentos, tendo em vista o não cumprimento de exigência, nos
termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 11.994/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Indeferimento
Interessado(a): MOLOU ISSOFOU
Processo: 08505.317466/2016-48
Despacho do Coordenador Geral de Política Migratória:

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo
o recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão recorrida pelos
seus próprios fundamentos, por falta de interesse, tendo em vista a falta de
cumprimento de exigências, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 11.980/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Indeferimento
Interessado: ADONE LASAGNA
Processo: 08420.005979/2019-91
Despacho do Coordenador Geral de Política Migratória:

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, recebo
o recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo a decisão ora recorrida,
pelos seus próprios fundamentos, tendo em vista que o requerente não comprovou ter
residência no Brasil há mais de 15 (quinze) anos ininterruptos, nos termos do Art. 67
da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 11.414/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de pedido de Naturalização
Interessado: AHMAD EZZAT GHOTME
Despacho do Coordenador Geral de Política Migratória:

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, conheço
do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida
pelos seus próprios fundamentos, tendo em vista que o requerente não comprovou ter
residência no Brasil há mais de 15 (quinze) anos ininterruptos, nos termos do Art. 67
da Lei 13.445/2017.

FLÁVIO HENRIQUE DINIZ OLIVEIRA

COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS
PORTARIA Nº 1.118, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08000.017315/2019-16, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, JESUS DAVID BECERRA CORREA, de
nacionalidade colombiana, filho de Maria de Jesus Correa, nascido na República da
Colômbia, em 11 de novembro de 1985, ficando a efetivação da medida condicionada
ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 4 (quatro) anos,
a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.119, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o art. 1o, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP no 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo no 08704.005137/2017-91, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, ODAIR MIGUEL DOS REIS FREIRE, de
nacionalidade cabo-verdiana, filho de Pedro Varela Freire e de Elidia Ramos dos Reis,
nascido em Assumara, na República de Cabo Verde, em 29 de dezembro de 1993,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver
sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso
no Brasil pelo período de 11 (onze) anos e 8 (oito) meses, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.120, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o art. 1o, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP no 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo no 08505.017651/2017-61, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, TOMAS LEBO, de nacionalidade
angolana, filho de Elese Tomas e de Anastasia Mambu, nascido em Mbanza Congo,
República da Angola, em 5 de outubro de 1967, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 10
(dez) anos, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.121, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o art. 1o, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP no 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo no 08018.010303/2016-29, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, CHUKWU EMEKA VALENTINE IBE, de
nacionalidade nigeriana, filho de Augustine Ibe e de Nwabuguu Ibe, nascido em
Oniisha, na República Federal da Nigéria, em 3 de março de 1967, ficando a efetivação
da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 28 (vinte e oito) anos e 9 (nove) meses, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.122, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o art. 1o, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP no 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo no 08018.003659/2013-63, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, ADOLFO MAMANI, de nacionalidade
boliviana, filho de Antonia Mamani Oquendo, nascido em Llallagua Potosi, no Estado
Plurinacional da Bolívia, em 8 de janeiro de 1976, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 11
(onze) anos e 8 (oito) meses, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.123, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08018.004644/2012-31, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, GWENIME PENDALA, de nacionalidade
belga, filho de Pendala Ngele Kambili François e de Meno-Lava-Denise, nascido em
Kinshasa, na República Democrática do Congo, em 24 de novembro de 1987, ficando
a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no
País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil
pelo período de 12 (doze) anos.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.124, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08704.003431/2011-73, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, CLETUS CHINEDU UGOCHUKWU, de
nacionalidade nigeriana, filho de Ignira Ugochukxia, nascido em Lagos, na República
Federal da Nigéria, em 4 de julho de 1980, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 11
(onze) anos e 8 (meses), a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.125, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08000.013582/2011-67, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, AZIZA MUSTAFA SONGAMBELE, de
nacionalidade tanzaniana, filha de Mustafa Songambele e de Mwaya Songambele,
nascida em Dar Es Salaam, na República Unida da Tanzânia, em 13 de setembro de
1978, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte)
dias.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.126, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o art. 1o, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP no432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo no08000.005122/2011-65, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, KATHARINE JIMENEZ MORENO, de
nacionalidade boliviana, filha de Rafael Jimenez e de Octília Moreno, natural de Santa
Cruz de la Sierra, no Estado Plurinacional da Bolívia, em 29 de julho de 1977, ficando
a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no
País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil
pelo período de 4 (quatro) anos, 6 (seis) meses e 12 (doze) dias, a partir de sua
saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.127, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08018.002132/2010-79, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:

Expulsar do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e
§ 2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, RAUL VISO MEDINA, de nacionalidade
espanhola, filho de Josefa Viso Mediana, nascido em Villa Nueva Del Rey, Córdoba, no
Reino da Espanha, em 24 de abril de 1984, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9
(nove) anos e 4 (quatro) meses, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 1.128, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08000.004547/2006-90, do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, resolve:
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E-mail - 17708341

Data de Envio: 
  17/02/2021 17:21:19

De: 
  PF/nucart.delemig.srsp@pf.gov.br <nucart.delemig.srsp@pf.gov.br>

Para:
    FUMILAYOLANRE@YAHOO.COM

Assunto: 
  NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA - DETERMINAÇÃO DE EXPULSÃO - CHUKWU EMEKA VALENTINE IBE - INÍCIO DO
CURSO DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

Mensagem: 
  Ao Sr. CHUKWU EMEKA VALENTINE IBE

De ordem do Delegado de Polícia Federal  RICARDO CARRIEL DE OLIVEIRA, encaminho, por meio eletrônico, para
para o endereço de e-mail declinado por Vossa Senhoria no processo de permanência perante a Polícia Federal, a
notificação da determinação da expulsão em anexo.

Desde já fica ciente que a partir da data de remessa desta missiva, inicia-se a contagem de prazos, quando for o
caso, reputando-se válida sua notificação para todos os atos do procedimento em curso. 

Decorrido o período recursal, sem que tenha havido a interposição de pedido de reconsideração no prazo legal, fica
Vossa Senhoria desde já notificada a apresentar-se perante o Cartório da Delegacia de Imigração da Superintendência
Regional da Polícia Federal em São Paulo, sito na Rua Hugo D´Antola, 95, 4º andar, Lapa de Baixo, São Paulo/SP,
às 10:00, do próximo dia 02/03/2021, munido de documento de viagem válido, certificado internacional de vacina
contra a febre amarela para fins de programação de execução da medida expulsória.

O expulsando é cientificado que poderá incorrer na prática do crime de desobediência, previsto no artigo 330 do
Código Penal Brasileiro, sem prejuízo de outras implicações legais, se deixar de atender às determinações
constantes da presente convocação, especialmente da determinação de apresentação perante este
NUCART/DELEMIG/DREX/SR/PF/SP, até a data limite do próximo dia 02/03/2021, às 10:00hs.

Por oportuno, solicito seja confirmado o recebimento deste e-mail.

Att. 

Geraldo da Silva Pereira Junior
Escrivão de Polícia Federal 
NUCART/DELEMIG/DREX/SR/DPF/SP 
DELEGACIA DE POLÍCIA DE IMIGRAÇÃO SR/SP

Anexos:
    Notificacao_14727296.html
    Anexo_14727305_PORTARIA_DOU_CHUKWU_EMEKA_VALENTINE_IBE.pdf
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